INDICAÇÃO Nº 
1935
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine junto aos órgãos competentes providências visando a doação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para serem destinados à aquisição de equipamentos para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Palmital, no Município de Palmital;

JUSTIFICATIVA

Considerando que, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Palmital é entidade muito procurada para a realização de serviços de saúde, sobretudo pela população mais carente, e está enfrentando sérias dificuldades financeiras; 

Apresentamos a presente propositura que permitirá a aquisição de equipamentos pela Santa Casa de Misericórdia de Palmital.

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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